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1. Reflexões sobre o sistema interamericano de direitos humanos
· Principais desafios enfrentados pelo sistema interamericano de direitos humanos e possíveis ações para fortalecê-lo e aperfeiçoá-lo.
· Pertinência da convocação de uma Conferência Interamericana sobre Direitos Humanos


Algumas delegações apresentaram suas considerações iniciais sobre os desafios que o sistema interamericano de direitos humanos enfrenta, entre os quais cabe destacar:

· a insuficiência de recursos financeiros para seu adequado funcionamento e o correspondente mandato ao Conselho Permanente (atribuído à CAJP) constante do parágrafo dispositivo 4, b, da resolução AG/RES. 2030 (XXXIV-O/04) de apoiar “as iniciativas de solicitação de financiamento apresentadas pela Corte e pela Comissão Interamericanas de Direitos Humanos a organismos internacionais e regionais em benefício das atividades dos órgãos do sistema interamericano de promoção e proteção dos direitos humanos”;

· o respeito pela independência dos órgãos do sistema;


A seguir, a CAJP decidiu dar os primeiros passos para estabelecer a metodologia a ser utilizada para o cumprimento do parágrafo dispositivo 5 da resolução AG/RES. 2030 (XXXIV-O/04), “Fortalecimento dos sistemas de direitos humanos em seguimento do Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas”, mediante o qual se encarregou o Conselho Permanente de empreender um amplo processo de reflexão sobre o sistema interamericano de promoção e proteção dos direitos humanos.

A propósito, a CAJP decidiu ad referendum e sujeito à disponibilidade de recursos financeiros, iniciar um processo de consulta, por meio do qual se dirigiria aos Estados membros, órgãos especializados do sistema interamericano de direitos humanos, organizações não-governamentais (registradas ou credenciadas junto à OEA), instituições nacionais de direitos humanos, instituições acadêmicas e peritos qualificados na matéria, sobre:

a) os principais desafios que o sistema interamericano enfrenta para promover e proteger os direitos humanos no Hemisfério;
b) as possíveis ações para fortalecê-lo e aperfeiçoá-lo;

c) a pertinência da convocação de uma Conferência Interamericana sobre Direitos Humanos; e

No que diz respeito aos principais desafios que o sistema interamericano enfrenta para promover e proteger os direitos humanos no Hemisfério, propôs-se inicialmente circunscrever-se aos seguintes temas:
· Financiamento

· Universalização
· Cumprimento das decisões da Corte e da Comissão Interamericanas
· Promoção dos direitos humanos por meio da educação
· Divulgação das decisões da Corte e da Comissão Interamericanas dentro dos governos dos Estados membros
· Temas e grupos vulneráveis de interesse especial em matéria de direitos humanos:
· Mulheres e crianças

· Povos indígenas

· Liberdade de expressão
· Acesso das vítimas ao sistema

· Independência da Corte e da Comissão Interamericanas
· Monitoramento da problemática dos direitos humanos no Hemisfério

Além disso, e com o mesmo objetivo, se faria um apelo aos governos dos Estados membros para que, se possível, levem a cabo um processo de consultas com as instituições nacionais para a promoção e proteção dos direitos humanos.

Paralelamente e no âmbito das funções da CAJP, continuar-se-ia dialogando com os membros da Corte e da Comissão Interamericanas para conhecer os avanços ou resultados dos processos de reflexão iniciados no âmbito de ambos os Órgãos.

As partes consultadas disporiam de um prazo de aproximadamente 180 a 240 dias para o encaminhamento à CAJP de suas respostas, as quais seriam publicadas à medida que fossem sendo recebidas em um portal da Secretaria-Geral na Internet destinada exclusivamente a tornar público o processo de consulta.


Para a recepção, estudo e classificação das informações recebidas das partes consultadas, a CAJP estabeleceria uma Subcomissão ou Grupo de Trabalho com um mandato de concluir seus trabalhos aproximadamente no prazo de 120 dias a partir do vencimento do prazo mencionado no parágrafo anterior.  Este órgão poderia ser constituído por representantes dos cinco grupos sub-regionais.

Ao final (talvez após a Assembléia Geral de 2005), ao concluir o estudo e classificação das informações reunidas das respostas recebidas pela CAJP, a Subcomissão elaboraria e apresentaria um relatório no qual seriam identificadas as possíveis soluções aos problemas identificados neste processo e suas recomendações para a consideração da Assembléia Geral, Órgão que tomará a decisão com respeito ao passo seguinte a ser tomado neste processo (entre as opções estaria a convocação a uma Conferência Interamericana sobre Direitos Humanos).

A CAJP decidiu retomar a consideração deste tema em sua reunião de 7 de outubro, data em que espera receber dos Estados membros suas observações e recomendações iniciais ao procedimento aqui descrito.
2. Primeira abordagem ao tema “Educação em matéria de direitos humanos”: parecer dos Estados membros
· Convidado especial:  Senhor Francisco Pilotti, Especialista do Escritório de Educação, Ciência e Tecnologia do Departamento de Desenvolvimento Integral

O Senhor Pilotti apresentou às delegações um resumo das medidas e dos trabalhos implementados em sua área com respeito ao Programa de Educação para a Democracia surgido com a promulgação da Carta Democrática Interamericana.

Além disso, apresentou às delegações o documento “Fortalecimento da democracia nas Américas por meio da educação cívica”.


Mencionou que, este ano, a ONU estava concluindo a realização da “Década da Educação em Direitos Humanos”, iniciada em 1995.  Destacou que o processo realizado nas Nações Unidas tinha apresentado como principal resultado a confirmação do papel da educação como ferramenta fundamental para o respeito dos direitos humanos.

As delegações consultaram o Senhor Pilotti sobre a presença do tema dos direitos humanos nos currículos escolares dos Estados membros e sobre as medidas que estes tomaram para a permanente divulgação dos valores de respeito dos direitos humanos no Hemisfério.

Ao responder às perguntas formuladas pelas delegações, o Senhor Pilotti comentou que, em sua opinião, o tema devia ser introduzido de forma transversal nos programas de educação escolar, para que em todas as matérias sejam ressaltados os valores em direitos humanos, não sendo tão efetiva a criação de cadeiras especiais sobre o tema ou sua introdução exclusivamente nas cadeiras de educação cívica.

Indicou o Senhor Pilotti que tanto o Instituto Interamericano de Direitos Humanos como o Instituto Interamericano da Criança tinham o tema da educação em direitos humanos em suas agendas de trabalho e que esses órgãos poderiam apresentar informações completas sobre o tema.

Algumas delegações insistiram na necessidade de adiar a consideração deste tema até o Conselho Permanente receber da Secretaria-Geral o “documento que sirva de base para a elaboração de um Programa Interamericano para a educação em valores democráticos para a paz e os direitos humanos, levando em consideração as recomendações da Sessão Extraordinária do Conselho Permanente sobre ‘Promoção da cultura democrática por meio da educação’, realizada em 12 e 13 de abril de 2004”, de acordo com o mandato constante da resolução AG/RES. 2044 (XXXIV-O/04), “Promoção e fortalecimento da democracia”.


Várias delegações sugeriram fazer acompanhamento à forma como os meios de comunicação apresentam certos casos “famosos” em que se aplicam políticas nacionais em matéria de direitos humanos.

Outras delegações mencionaram a possibilidade de utilizar a rede de contatos municipais da Unidade para a Promoção da Democracia para que a Organização implemente um programa de educação em direitos humanos em nível dos municípios dos Estados membros.

Algumas delegações manifestaram seu interesse em conhecer qual será o papel da CAJP com respeito a este tema, especialmente por não estar claro como a CAJP processará as informações que receber.


A Presidência recordou às delegações que, na reunião de 9 de setembro, a CAJP sugeriu o estudo da possibilidade de estabelecer contatos com os Ministérios da Justiça dos Estados membros com a finalidade de encontrar mecanismos para a divulgação das decisões de ambos os órgãos entre os juízes de cada nação.  Além disso, informou que sua delegação está preparando um projeto de resolução a ser apresentada proximamente.

Algumas delegações sugeriram que se solicite aos Estados membros que, na medida de suas possibilidades, remetam ao Escritório de Educação, Ciência e Tecnologia do Departamento de Desenvolvimento Integral informações completas sobre medidas concretas e medidas informais que tenham tomado com respeito ao tema da educação em matéria de direitos humanos para que sejam classificadas, identificando-se as melhores práticas e elaborando-se um relatório para ser apresentado à CAJP.  Por seu lado, outras delegações comentaram que a CIDH já tinha distribuído questionários sobre este tema entre os Estados membros da Organização e que, portanto, se deveria ter em mente a CIDH ao considerar este tema.

Com respeito à solicitação constante do parágrafo anterior, o Senhor Pilotti mencionou que, em seu conceito, era conveniente sugerir a introdução deste tema como parte da agenda da próxima Reunião da Comissão Interamericana de Educação.


Finalmente, decidiu-se solicitar informações completas e assessoramento sobre este tema ao Instituto Interamericano de Direitos Humanos e ao Instituto Interamericano da Criança e continuar a consideração deste tema na reunião da CAJP de 27 de setembro.
3. Proposta da Presidência da CAJP para a elaboração de um projeto de resolução-quadro que congregue os mandatos de execução permanente acompanhados pela CAJP (CP/CAJP-2197/04)


Ao iniciar a consideração deste tema, o Doutor Jean Michel Arrighi indicou que esta proposta da presidência busca otimizar o tempo da CAJP para que as discussões dos temas substantivos atribuídos a esta Comissão sejam o mais produtivas possível.

No que diz respeito a esta proposta da Presidência, diversas delegações sugeriram deixar o tema aberto para sua consideração no transcurso deste segundo semestre de 2004, para sua eventual aprovação após a conclusão dos trabalhos preparatórios de todas as outras resoluções que forem consideradas pela CAJP.

Outras delegações solicitaram à CAJP assegurar-se de que, ao considerar este projeto de resolução-quadro:
· não se rompa a unidade dos temas atribuídos à consideração deste órgão;

· não se deixe de trabalhar em nenhuma das resoluções que todos os anos são apresentadas a CAJP;

· seja-lhe dado o nome de “resolução funcional”;
· analise-se a origem dos mandatos que se pensa condensar, ou seja, determine-se se provêm da Assembléia Geral, das Cúpulas das Américas, do Conselho Permanente, de solicitações de Estados membros;
· determinem-se os critérios mediante os quais se agruparão os temas provenientes das diferentes resoluções;


A Presidência, ao concluir a consideração deste tema, indicou a importância de realizar essa abordagem prévia com respeito ao tema de uma possível resolução-quadro ou funcional, proposta que tem por objetivo reunir de forma prática diversos aspectos processuais e institucionais que cada ano são objeto da consideração da CAJP.
4. Outros assuntos

a)
Em acompanhamento das preocupações apresentadas a esta Comissão em 9 de setembro passado pelo Secretário Executivo da CIDH, Doutor Santiago Cantón, relacionadas com a crise financeira que esse Órgão atravessa, o Doutor Ariel Dulitzky, especialista da Secretaria Executiva da CIDH, informou sobre os resultados preliminares das gestões iniciadas para a consecução dos fundos necessários para levar a cabo o período de sessões da CIDH programado para o mês de outubro de 2004.


Levando em conta que foram recebidas algumas soluções ao problema antes descrito, mas que as mesmas não foram concretizadas, o Presidente da CAJP solicitou ao Doutor Dulitzky mantê-lo informado sobre o particular.


b)
Em cumprimento da solicitação formulada pela CAJP em 9 de setembro passado, com relação ao tema do cumprimento das decisões dos órgãos do sistema, a Secretaria Executiva da CIDH distribuiu em sala cópias da seção de seu Relatório Anual à Assembléia Geral correspondente a 2003, “Estado do Cumprimento das Recomendações da CIDH”, o qual se encontra disponível na página da CIDH no Internet:



http://www.cid.oas.org/anualrep/2003sp/cap.3f.htm 

c)
A Presidência solicitou às Secretarias da Corte e da Comissão Interamericanas a apresentação à CAJP de seus respectivos relatórios concretos com os orçamentos preliminares para um possível funcionamento permanente de ambos os órgãos, para sua apresentação à CAJP se possível em sua reunião de 27 de setembro.
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